
Aprovada em Reunião de Câmara Municipal de 06/02/2026

Aprovada em Reunião da Assembleia Municipal de 26/02/2026



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Chefe de Gabinete 1 1 0

Secretário do GAP 1 1 0

Secretário do GAV 2 2 0

4 0 0 4 0 0 0 0 0

Gabinete de 
Proteção Civil

Coordenador Municipal de 
Proteção Civil

1 1 0

1 0 0 1 0 0 0 0 0

Departamento de 
Coordenação Geral

Diretor de Departamento 1 1 0

Gabinete de Auditoria, 
Qualidade e Prevenção 

da Corrupção
Chefe de Gabinete 0 0

1 0 0 1 0 0 0 0 0

ObservaçõesLugares 
Cativos

NecessáriosOcupados

Subtotal

Subtotal

Gabinete de Apoio à 
Presidência e Vereação

Subtotal

Unidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 2 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 0 1 1

Chefe de Unidade 0 2 2

Técnico/a superior 3 3 0 1
1 trabalhador em regime de comissão de 
serviço - cargo de dirigente

Coordenador/a técnico/a 3 3 0 1
1 trabalhador em regime de comissão de 
serviço - GAP

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 12 12 4 4 1 posto ocupado por mobilidade interna

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 5 5 3 3 1 1 posto em mobilidade interna

0 23 0 23 3 7 0 10 3

Observações

Subtotal

1. Divisão 
Administrativa 
e Financeira 

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Lugares 
Cativos

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 3 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 1 1 1 1

Técnico/a superior 4 4 1 1 3
3 trabalhadores em regime de comissão de 
serviço - cargo de dirigente

Coordenador/a técnico/a 0 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 10 10 7 7

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 8 8 8 8

2 22 0 24 2 15 0 17 3

ObservaçõesLugares 
Cativos

2. Divisão de 
Gestão 

Organizacional 

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 4 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 2 2

Técnico/a superior 3 3 0 1
1 trabalhador em regime de comissão de 
serviço - cargo de dirigente

Coordenador/a técnico/a 1 1 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 1 1 0

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 2 2 0

Assistente operacional 35 35 7 7

1 42 0 43 2 7 0 9 1

ObservaçõesLugares 
Cativos

3. Divisão de 
Obras e 
Serviços 
Urbanos

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 5 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 0

Técnico/a superior 5 5 0

Coordenador/a técnico/a 0 1 1

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 2 2 0

Fiscal 2 2 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 0 0

1 9 0 10 0 1 0 1 0

ObservaçõesLugares 
Cativos

4. Divisão de 
Urbanismo e 
Ordenamento 
do Território

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 6 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 2 2

Técnico/a superior 9 9 2 2 2
1 posto ocupado por mobilidade interna; 1 trabalhador / 
comissão de serviço - GAP; 1 trabalhador / comissão de 
serviço - dirigente

Coordenador/a técnico/a 3 3 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 12 12 2 2 1 1 posto em mobilidade interna

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 1 1 0

Assistente operacional 100 100 15 15

1 125 0 126 2 19 0 21 3

ObservaçõesLugares 
Cativos

5. Divisão da 
Cultura, 

Educação, 
Saúde, 

Desporto e 
Juventude

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 7 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 1 1 Procedimento concursal a decorrer

Técnico/a superior 7 7 2 2 2
1 trabalhador em regime de comissão de serviço - cargo 
de dirigente; 1 trabalhador em exercício de funções como 
eleito local 

Coordenador/a técnico/a 0 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 5 5 5 5

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 5 5 2 2

1 17 0 18 1 9 0 10 2

ObservaçõesLugares 
Cativos

6. Divisão de 
Estratégia e 
Empreende-

dorismo 

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 8 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 0

Técnico/a superior 6 1 7 5 2 7 1
1 trabalhador em regime de comissão de 
serviço - cargo de dirigente

Coordenador técnico/a 0 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

0 0

Assistente técnico/a 1 1 2 2 1 posto ocupado por mobilidade interna

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 0 0 1 1 posto em mobilidade interna

1 7 1 9 0 7 2 9 2

ObservaçõesLugares 
Cativos

7. Divisão de 
Desenvolvi-

mento Social

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 9 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 0 0

Chefe de Divisão 1 1 0

Chefe de Unidade 0 0

Técnico/a superior 1 1 0 1
1 trabalhador em regime de comissão de 
serviço - cargo de dirigente

Coordenador/a técnico/a 0 0

Técnico/a de sistemas e 
tecnologias de informação

3 3 1 1

Assistente técnico/a 1 1 0

Fiscal 0 0

Encarregado/a operacional 0 0

Assistente operacional 0 0

1 5 0 6 0 1 0 1 1

ObservaçõesLugares 
Cativos

8. Divisão de 
Novas 

Tecnologias

Subtotal

Ocupados NecessáriosUnidade Orgânica
Cargo/Carreira/

Categoria

Postos de Trabalho

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 10 de 11



MAPA DE PESSOAL 2026

(Nos termos do art.º 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro)

Comissão de 
Serviço

CTFPTI CTFPTRC Total
Comissão de 

Serviço
CTFPTI CTFPTRC Total

Diretor de Departamento 1 0 0 1 0 0 0 0 0

Chefe de Divisão 7 0 0 7 1 0 0 1 0

Chefe de Unidade 1 0 0 1 8 0 0 8 0

Técnico/a superior 0 38 1 39 1 9 2 12 11

Coordenador/a técnico/a 0 7 0 7 0 1 0 1 1

Técnico/a de sistemas e tecnologias de 
informação

0 3 0 3 0 1 0 1 0

Assistente técnico/a 0 44 0 44 0 20 0 20 1

Fiscal 0 2 0 2 0 0 0 0 0

Encarregado/a operacional 0 3 0 3 0 0 0 0 0

Assistente operacional 0 153 0 153 0 35 0 35 2

TOTAL 9 250 1 260 10 66 2 78 15

Ocupados NecessáriosCargo/Carreira/
Categoria

Postos de Trabalho

Lugares Cativos

Legenda:   
CTFPTI (contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado)    
CTFPTRC (contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo) Página 11 de 11



Município de Alijó

1.ª Alteração

ANEXO I - PERFIL DE COMPETÊNCIAS TRANSVERSAIS DAS CARREIRAS/CATEGORIAS E DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO INCLUINDO OS NOVOS RECRUTAMENTOS

CARACTERIZAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO DO MUNICÍPIO DE ALIJÓ

Nos termos do artigo 29.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, os mapas de pessoal contêm:

“[…] a indicação do número de postos de trabalho de que o órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, caraterizados em função:

a) Da atribuição, competência ou atividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar;

b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam;

c) Dentro de cada carreira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de formação académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular;

d) Do perfil de competências transversais da respetiva carreira ou categoria, regulamentado por portaria do membro do Governo responsável pela área da

 Administração Pública e complementado com as competências associadas à especificidade do posto de trabalho”.

Nos termos da Portaria n.º 214/2024/1, de 20 de setembro, que aprova o Referencial de Competências para a Administração Pública (ReCAP):

"[...] O ReCAP é o instrumento enquadrador para apoio aos processos de gestão de recursos humanos na Administração Pública, designadamente, no que se refere:

a) À caracterização dos postos de trabalho dos mapas de pessoal dos órgãos e serviços da Administração Pública;".



Departamento / 
Gabinete / Divisão

Unidade/Serviço Área(s) de Formação Carreira/categoria
Código Perfil de 
Competências

Perfil de Competências Atribuições/Funções

Divisão de Gestão 
Organizacional

Comunicação e Imagem  Multimédia Técnico/a superior Dgo-TS5

Análise crítica e 
resolução de problemas; 
Iniciativa; Organização, 
planeamento e gestão de 
projetos; Orientação 
para a colaboração; 
Orientação para o 
serviço público.

Conceção, produção e edição de conteúdos multimédia (imagem, vídeo, grafismo e conteúdos digitais); Apoio à comunicação institucional e à promoção da atividade municipal; Colaboração na gestão da
imagem e identidade visual do Município; Utilização de ferramentas e software específicos da área do multimédia.




